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ANEXO A LEI N9 7.014, de 08 de julho 	 de 1 982

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS
CARGOS CRIADOS (ART. 19)

GRUPO:	 SERVIÇOS AUXILIARES (*)

Cargos	 Categoria	 Funcitinal	 e CTasSe	 Cédi go _	 Referência

2	 Agente" Administrativo 	 C	 TRE-SA-801	 NM-25
3	 Agente Administrativo	 B	 TRE-SA-801 •	 NM-21
5	 Agente Administrativo	 A	 TRE-SA-801	 NM-17

10
5	 Datilégrafo
	 TRE-SA-802	 Nt4-17

6	 Datilégrafo
	 TRE-SA-802	 Nti -9

li

GRUPO::. OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR

Cargos	 Categoria	 Funcional	 e	 Classe	 CEdigo	 Referéncia

1	 Contador	 A	 TRE-NS;924	 NS -5
1

, GRUPO:	 OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MEDIO

Cargos	 Categoria	 Funcional	 e	 Classe	 Cadigo	 Referéncia

1	 Técnico de Contabilidade	 B	 TRE-NM-1042	 Nt1-24
1	 Técnico de Contabilidade. 	 A	 TRE-NI4-1042	 Nr4-17

,

1	 Telefonista	 _ TRE-NM-1044	 NM -4
T

GRUPO:, SERVIÇOS DE:TRANSPORTE OFICIAL - E PORTARIA

£4r99á	Categoria f tindiónal- é	 Classe	 Cédigp	 Referénci a

.1	 Motorista 'Ofi ti al	 B	 TRE-TP-1201	 MM -9
Motorista Oficial	 A	 TRE-TP-1201 	 MM -7

Agente de Portaria
	 TRE-TP-1202	 MM -6

:Agente de Portaria
	

A	 TRE-TP-1202	 MM -1

10

(*) Para a Secretaria do TRE e Zonas Eleitorais da Capital

Atos o Po4er Executivo

Decreto n.• 87.3 72, de 07 de Julho	 de 1982.

Aprova o Estatuto da 'Empresa Gerencial de
Projetos Navais -EMGEPRON e dó. outras providen
cias.

0 Presidente da Re-pública, usando

da atribuição que lhe confere 9 art4go 81, item III, c.la Constitui

, e tendo em vista o disposto no ã, 29 item II, do artigo 69 da

tei n9 1 000 de 9 de junho de 1984"

DE C -R E T A

Art. 19 -= E aprovado o Estatuto da Empresa Ge

rencial de -Projetos Navais - EMGEPRON que a este acompanha, assina

- do pelo Ministro de Estado da Marinha.

Art. 29 - o Ministro de Estado da Marinha bai

xará os ates que sê fizerem necessários ao imediato funcionamento da

tmpresa e A' implantação de suas atividades.

Art. 39 - O presente decreto entrará . em vigor

ria data de sua publicação.

MINISTERIO DA MARINHA
EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON

ESTATUTO

CAPITTILO I

Da Denominação, Sede e Duração

Art. 1 9 - A Empresa Gerencial de Projetos Navais — EMGEPRON í

uma empresa pública, com personalidade juridica de direito privado,

património próprio e autonomia financeira, nos termos do artigo 59,

item II, do Decreto-Lei n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967,	 consti

ttkda de acordo com a Lei n 9 7 000, de 9 de junho de 1982,	 e com o

Decreto n 9 87.336 de 28 de julho de 1982.

Parãgrafo finico --, A EMGEPRON, vinculada ao Ministério da Marinha

nos termos da Lei n 9 7 000, de 9 de junho de 1982, reger-se- ã por es

te Estatuto e demais normas legais aplicãveis.

Art. 2 9 - A EMGEPRON tem sede e foro na cidade do Rio de Janei
--

ro, Estado do Rio de Janeiro e atuação em todo território nacional.

'Art. 3 9 - 0 prazo de duração da EMGEPRON indeterminado.

CAPITULO II

Do Objeto

Art. 4 9 - A EMGEPRON tem por 'olijeto:

I - promover a indústria militar naval brasileira e

atividades correlatas ., abrangendo, inclusive., a.pesquisa- e o deSenvol -

viment o ;

gerenciar projetos integrantes de programas afiro

vados pelo Ministério da Marinha.; e

III - promover ou executar atividades vintuladaS ã obten

ção e manutenção do material militar naval.

Parãgrafo anico - Para a realização de suas finalidades a EMGEPRON

poderã:

• I - captar, em fontes internas ou eternas, recursos

a serem aplicadoS, diretamente ou por intermadio de suas subsidia

rias, na execução de programas aprovados pelo Ministório de Marinha;

- colaborar no planejamento e fabricaçae dos meios

navais, pela transferência de tecnologia;

III - fomentar a implantaÇão de nevas indilStrias no. se

tor e prestar-lhes assistência técnica e financeira;

IV - estimular e apoiar té- Cnica, e financeiramente as

atividades de pesquisa e desenvolvimento do setor;

V- contratar estildos, planos, "projetos, obras e ser

viços, visando ao fortalecimento da indlistrio. militar naval no terri

tério nacional;

VI - celebrar outros contratos ou convênios Considera

dos necessãrios pu convenientes pelo Ministério da Marinha;

VII - firmar acordos para a obtenção de meios nocessã

rio	 exeCução de suas atiVidades;- e

VIII - executar outras atividades relacionadas com os-seus

BRASÍLIA, 07 de julho: de 1982.1 1619 da Inde 	 objetivos.
CAPITULO III

Do Capital

Art. 5 9 - O capital inicial da EMGEPRON, subscrito e integráli

zado pela União, é de Cr$1.000.006,00 (HUM ,MILHÃO DE CRUZEIROS)-.

penncia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca


